
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SUMARÉ
FORO DE SUMARÉ
1ª VARA CÍVEL
Rua Antonio de Carvalho, nº 170, ., Vila Santana - CEP 13170-901, Fone: 
(19) 3873-2999, Sumare-SP - E-mail: sumare1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0011356-87.2004.8.26.0604

CARTA PRECATÓRIA

Processo Físico nº: 0011356-87.2004.8.26.0604
Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - 

Inadimplemento
Requerente: Valdir Pereira de Moraes
Requerido: Sonia Ferraz Goncalves
Prazo para Cumprimento: * dias
Valor da Causa: R$*

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE SUMARÉ DA 
COMARCA DE SUMARÉ
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VALPARAÍSO/SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ANA LUCIA GRANZIOL, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível 
do Foro de Sumaré, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação 
em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante.

FINALIDADE: Proceder à AVALIAÇÃO e PRACEAMENTO do bem a seguir descrito, penho-
rado nos autos em epígrafe, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora que seguem anexos:

Bem penhorado: Lote nº 03, da quadra H, do Residencial Acapulco, Comarca de Valparaíso/SP.

PROCURADORE(ES): Dr(a). Joany Barbi Brumiller e Eduardo Galdino Silva, OAB nº 
65648/SP e 355325/SP.
Dr(a). Cláudia Cristina Stein, OAB nº 155655/SP.

Principais peças dos autos: Fls. 415, 400/403, 465.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu inte-
gral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada nesta 
Cidade de Sumare, Estado de São Paulo, aos 27 de agosto de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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0011356-87.2004.8.26.0604

  Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

  § 2º Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de 

férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o 

disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

  Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determi-

nação judicial.
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200590048606740

08/09/2020

Secretaria da Fazenda e Planejamento

Valdir Pereira de Moraes

Documento Principal

200590048606740

07 - Data de Vencimento

08/10/2020

03 - CNPJ Base / CPF

154.917.848-26   

04 - Telefone

(19)3873-4829

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 276,10

Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento Principal

07 - Data de Vencimento

08/10/2020

03 - CNPJ Base / CPF

154.917.848-26   

04 - Telefone

(19)3873-4829

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 276,10

Via do Contribuinte

Via do Banco

Valdir Pereira de Moraes

08/09/2020

Secretaria da Fazenda e 
Planejamento Documento

Detalhe

01 - 

233-1
cartas de ordem ou 

02 - 

Valdir Pereira de Moraes

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 276,10

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - 
Financeiro

2
0
0

5
9
0

0
4

8
6
0

6
7
4

0
-0

0
0
1

08/09/2020

18 - 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - 

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - 

17 -  

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 

R$ 276,10

14 - Valor Total

200590048606740-0001

16 -  

19 - Qtde 
 1

08/10/2020

154.917.848-26
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 08/09/2020 14:24:24
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe  Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de mandado – folha de rosto.

Nada Mais. Valparaiso, 29 de setembro de 2020. Eu, ___, 
LUCIANA CRISTINA GONCALVES SOARES, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
RUA PADRE MAURO EDUARDO S/Nº, Valparaiso-SP - CEP 
16880-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651  

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

Valor da Causa: R$ 3.360,00

Nº do Mandado: 651.2020/003925-9

Mandado expedido em relação ao (a):
Requerido: SONIA FERRAZ GONÇALVES, Brasileira, Solteira, Contabilista, CPF 
099.790.988-99, com endereço à Av. Manoel Parada de Carvalho, 888, Residencial Acapulco, 
CEP 16880-000, Valparaiso - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: FERNANDO BALDI MARCHETTI

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 2 . 

PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças produzidas na 

Unidade Judicial.

Valparaiso, 29 de setembro de 2020.

*65120200039259*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça ROSÂNGELA BUQUETTI LIBRALON (17891)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
651.2020/003925-9, dirigi-me por várias vezes, inclusive hoje, ao 
prolongamento da AV. MANOEL PARADA DE CARVALHO, Nº 888, 
RESIDENCIAL ACAPULCO, nesta cidade e aí sendo, DEIXEI de avaliar 
o imóvel "Lote nº 03, da quadra H, do Residencial Acapulco, Comarca de 
Valparaíso – SP" conforme determinado, pois no local existem 02 (duas) 
construções em alvenaria, cobertas de telhas, aparentemente semi acabadas, 
com emplacamento municipal nº 888, sendo que, a construção que localiza-
se do lado direito de quem da rua olha para o terreno, aparentemente está 
mais adiantada que a outra à esquerda, as quais encontrei fechadas, não 
sendo possível saber em que ponto de acabamento/término se encontram, 
principalmente na parte interna. Conforme informação da vizinha (casa nº 
898), a qual afirmou chamar-se Janaína Benício de Oliveira Maximiniano, o 
imóvel nº 888 encontra-se fechado, desocupado e sem movimentação de 
pessoas, salvo engano, desde o início de 2020, cujos proprietários não 
residem nesta cidade. Assim, haja vista a informação acima, baixo o 
presente pois entrarei em período de férias amanhã (29). 

O referido é verdade e dou fé. 

Valparaiso, 28 de janeiro de 2021.

Número de cotas: 00
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA CIDADE E 
COMARCA DE VALPARAÍSO/SP 

 
 
 
 
URGENTISSIMO! 

PROCESSO N.º 1001400-24.2020.8.26.0651 

Reqda: Sonia Ferraz Gonçalves 

 
 
VALDIR PEREIRA DE MORAES, já qualificado nos autos, por sua 
advogada que esta subscreve, vem respeitosamente, expor e requerer o 
quanto segue:  
 
Que o Sr. Oficial de Justiça deixou de avaliar o imóvel penhorado, que é 
constituído de duas casas, sob argumento de que estão fechadas e em 
contato com a vizinha, a mesma informou de que a executada 
proprietária não residia nesse Juízo deprecado.  
 
Em que pese o respeito ao Sr. Meirinho, data vênia, entende que o fato 
de o imóvel estar fechado não inviabiliza a diligencia da avaliação, e muito 
menos propicia a devolução da deprecada, mesmo por que, acolher a sua 
argumentação seria desprestigiar o principio da celeridade e economia 
processual.  
 
Com efeito, o processo originário tramita desde 2004, portanto, 17 anos, 
e pelo que a executada utiliza de todos os recursos procrastinatórios, e 
não nos parece convincente que a devedora se diligencie da cidade de 
Sumaré/SP, para a cidade de Valparaíso/SP, apenas para permitir a 
entrada do Oficial a proceder avaliação.  
 
Objetivamente, requer a V. Exa. que se digne determinar que o Oficial de 
Justiça proceda a avaliação através de analise externa do imóvel, 
tomando como metodologia o local a onde se situa o imóvel penhorado, 
em consonância com outros imóveis circunscritos, a fim de obter a 
dosimetria do valor do bem contristado. Doravante não seja esse 
entendimento, seja autorizado o arrombamento da porta das edificações, 
com intuito de permitir a vistoria interna do imóvel por parte do Oficial 
de Justiça.  
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
 
Sumaré, 10 de Fevereiro de 2021. 
 
__________________________________ 
DRA. JOANI BARBI BRÜMILLER       
OAB N.º 65.648-SP                               

Rua Antônio Pereira de Camargo, n.º 28, Centro, Sumaré/SP, CEP 13.170-030 
Tel./Fax: (19) 3873-4829 - 3873-5239 - drajoani@uol.com.br 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA CIDADE E 
COMARCA DE VALPARAÍSO/SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N.º 1001400-24.2020.8.26.0651 

Reqda: Sonia Ferraz Gonçalves 

 
 
VALDIR PEREIRA DE MORAES, já qualificado nos autos, por sua 
advogada que esta subscreve, vem respeitosamente, requerer a juntada 
dos acórdãos de n.º 2192693-50.2018.8.26.0000 e 2006693-
05.2019.8.26.0000, que assemelham-se ao caso em tela, onde se permite 
a avaliação mesmo sem adentrada no imóvel.  
 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
 
 
Sumaré, 11 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
__________________________________ 
DRA. JOANI BARBI BRÜMILLER       
OAB N.º 65.648-SP                               
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Antônio Pereira de Camargo, n.º 28, Centro, Sumaré/SP, CEP 13.170-030 

Tel./Fax: (19) 3873-4829 - 3873-5239 - drajoani@uol.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000130448

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2006693-05.2019.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante IRANI 
FLORES, é agravada LUCIMARA TOI.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 11ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 

recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores WALTER FONSECA 
(Presidente) e GILBERTO DOS SANTOS.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

Marino Neto

Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2006693-05.2019.8.26.0000 -Voto nº 27509 2

Agravo de Instrumento nº 2006693-05.2019.8.26.0000

Agravante: Irani Flores

Agravada: Lucimara Toi

Juíza: Renata Barros Souto Maior Baião

Comarca: São Paulo  19ª Vara Cível do Foro Central

Voto 27509

 
EXECUÇÃO  AVALIAÇÃO DE IMÓVEL  COTAÇÃO 
DO MERCADO  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- Decisão que indefere o pedido do exequente para 
avaliação do imóvel penhorado por anúncios de 
internet e determina a realização de perícia  
Insurgência do exequente  Cabimento  Avaliação 
que pode ser feita pelo oficial de justiça, nos termos do 
artigo 870, caput, do CPC ou por estimativa a ser 
providenciada pelo próprio exequente, nos termos do 
art. 871, IV, do CPC (cotação do valor de mercado)  
Hipótese em que tal providência pode ser objeto de 
embargos e de impugnação e, se for o caso, de nova 
avaliação por meio de perícia  Decisão reformada.

Recurso provido.

Trata-se de agravo de instrumento 

interposto contra a decisão de fl. 137 dos autos digitais que, na 

execução de título extrajudicial1 movida por Irani Flores em face de 

Lucimara Toi, indeferiu o pedido de avaliação do imóvel penhorado 

por anúncios da internet e determinou a avaliação por perito.

O exequente requer a reforma da 

decisão para que seja aplicada ao caso a regra prevista no artigo 871, 

VI, do Código de Processo Civil, que dispensa a avaliação de bens 

quando o preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de 

pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios de venda 

divulgados em meio de comunicação. Afirma que o objetivo da lei é a 
1 Valor da causa: R$ 1.266,29 em 01/10/2015.
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diminuição de custos para a parte, principalmente quando o valor da 

perícia é superior ao valor que se pretende receber na demanda, 

como ocorre no caso dos autos, em que o valor do débito é de R$ 

1.960,50 (abril/2016), e o valor estimado pelo perito judicial é de R$ 

3.430,00. Sustenta que com o avanço da internet é absolutamente 

possível verificar o preço dos imóveis através de pesquisas, e ressalta 

que os próprios peritos se utilizam dessas informações para 

atribuírem um determinado valor aos bens. 

Recurso recebido e bem processado, 

dispensada a contraminuta tendo em vista que a executada não está 

representada por advogado nos autos.

É o relatório.

Cuida-se de execução de título 

extrajudicial ajuizada pelo agravante, objetivando a cobrança do valor 

de R$ 1.226,29, proveniente do não pagamento dos honorários de 

leiloeiro (fl. 13 dos autos digitais).

Consta dos autos que a executada foi 

devidamente citada (fl. 28), porém deixou de efetuar o pagamento 

voluntário do débito ou oferecer bens no prazo legal.

A solicitação de bloqueio “on line” de 

valores por meio do sistema BacenJud restou infrutífera (fl. 43).

Posteriormente, o exequente formulou 

pedido de penhora sobre os direitos que a executada possui, na 

qualidade de compromissória compradora, sobre o apartamento nº 

213, do Edifício Amazonas, parte integrante do Condomínio Edifício 

Jardim Tropical, o que foi deferido.

Lavrado o respectivo termo e intimada a 
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executada da penhora, o exequente requereu a avaliação do imóvel e 

a autorização para apresentação de anúncios constantes da internet, 

nos termos do disposto no artigo 871, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

O D. Juiz da causa houve por bem 

nomear perito judicial para avaliação dos direitos penhorados, 

determinando sua manifestação sobre a estimativa dos honorários 

periciais.

O exequente discordou do valor de três 

mil, trezentos e quarenta reais (R$ 3.430,00), estimado pelo perito 

para a elaboração do laudo, ao argumento de que tal quantia é muito 

superior ao crédito que se pretende receber na demanda.

Sobreveio a decisão agravada nos 

seguintes termos:

“Vistos.

Fls. 132/133: INDEFIRO o pedido de avaliação do imóvel por 

anúncios da internet, uma vez que inexiste amparo legal para 

a prática de tal ato. Sem prejuízo, a alienação de imóvel sem 

a nomeação de perito poderá ensejar prejuízo às partes. De 

qualquer modo, ainda que os honorários do expert superem 

o valor do débito, sua atividade não está a este vinculada.

A despeito dos esforços argumentativos da parte exequente, 

HOMOLOGO a estimativa de honorários ofertado pelo perito, 

sobretudo considerando-se que inexiste vinculação do 

montante ao valor da causa.

Outrossim, o pedido de parte autora possui natureza 

genérica. Int.”
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O recurso comporta acolhimento.

Extrai-se do artigo 870 do CPC que a 

avaliação dos bens penhorados, em regra, será feita por oficial de 

justiça, acrescentando seu parágrafo único que “Se forem necessários 

conhecimentos especializados e o valor da execução o comportar, o 

juiz nomeará avaliador, fixando-lhe o prazo não superior a 10(dez) 

dias para entrega do laudo”. 

Em seguida o artigo 871 dispõe que: 

“Não se procederá à avaliação quando: ...IV. se tratar de veículos 

automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa 

ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou 

de anúncios de venda divulgados em meio de comunicação, caso em 

que caberá a quem fizer a nomeação o encargo de comprovar a 

cotação de mercado”.

No caso em análise, é certo que não 

ocorreu a penhora de bens pelo oficial de Justiça no momento da 

citação, conforme se verifica da certidão de fl. 28 dos autos digitais, 

razão pela qual não houve avaliação. 

O ato de penhora só se efetivou em 

24/07/2017 através de respectivo termo, e após a indicação do bem 

pelo exequente.

Sendo assim, feita a nomeação do 

imóvel pelo credor, cabe a este, nos termos do citado artigo, o 

encargo de comprovar a cotação do bem no mercado.

Nenhum óbice existe quanto a tal 

procedimento, considerando que o valor de mercado poderá ser 
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pesquisado via internet, ou também ser informado por corretores 

locais, que possuem capacidade técnica para atestar o valor de venda 

praticado para imóveis, levando em conta localização, detalhes e 

demais características inerentes ao bem, além de tais profissionais 

apresentarem amostras de preço da região.

Nesse sentido é o entendimento desta 

Câmara:

“Execução de título extrajudicial - Bem imóvel do devedor 

indicado pelo exequente - Avaliação  Determinação para 

que o exequente traga cotação do bem no mercado, 

juntando aos autos declarações de pelo menos três 

corretores imobiliários e outros anúncios publicitários - 

Decisão mantida - Incidência do art. 871, inciso IV do CPC - 

Negado provimento ao agravo.”

(Agravo de Instrumento nº 2194931-42.2018.8.26.0000, 

Comarca de São Paulo, Relator Des. Gil Coelho, j. 

11/10/2018, v.u.).

Veja-se, ainda:

“Agravo de instrumento - Execução - Determinação de 

avaliação do imóvel penhorado por perito - A avaliação pode 

ser feita pelo oficial de justiça, nos termos do art. 870, caput, 

do CPC ou por estimativa a ser providenciada pela própria 

exequente (agravante), nos termos do art. 871, IV, do CPC 

(cotação do valor de mercado) - Dá-se provimento ao 

recurso.”

(Sétima Câmara de Direito Privado, Agravo de Instrumento 
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nº 2045732-43.2018.8.26.0000, Comarca de Embu das 

Artes, Relatora Des. Mary Grün, j. 22/05/2018, v.u.).

Portanto, desnecessária a nomeação de 

perito judicial, por ora, ficando consignado que, no caso de eventual 

impugnação da parte executada, poderá ser determinada a avaliação 

por meio de perícia.

Posto isso, dá-se provimento ao recurso, 

nos termos da fundamentação.

              MARINO NETO
                                                                    Relator
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000929217

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 

2192693-50.2018.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 

CONDOMINIO PIAZZA DELLO SPORT, é agravado JONG SOOK YOON KIM.

ACORDAM, em 28ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso, M. V., 

vencido o terceiro juiz, que declara voto.", de conformidade com o voto do Relator, 

que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores DIMAS 

RUBENS FONSECA (Presidente) e CESAR LACERDA.

São Paulo, 27 de novembro de 2018. 

Berenice Marcondes Cesar
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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Agravo de Instrumento - nº 2192693-50.2018.8.26.0000

Agravante/Exequente: CONDOMÍNIO PIAZZA DELLO 

SPORT

Agravado/Executado: JONG SOOK YOON KIM

MM.ª Juíza de Direito: Márcia de Souza Dorini Dias Leite

Comarca de São Paulo

2ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente 

Voto nº 27726

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Avaliação de bem 

imóvel por Oficial de Justiça. Possibilidade. Avaliação que 

não demanda conhecimentos técnicos específicos de 

engenharia ou arquitetura, mas pode ser realizada por meio 

de avaliação de mercado. Inteligência do art. 870, “caput”, 

c/c art. 871, IV, do CPC. RECURSO DO EXEQUENTE 

PROVIDO.

Trata-se de agravo de instrumento 

tirado contra r. decisão interlocutória (e-fls. 116 e 138) proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente da 

Comarca de São Paulo nos autos de cumprimento de sentença ajuizado 

por CONDOMÍNIO PIAZZA DELLO SPORT contra JONG SOOK YOON 

KIM, que indeferiu a avaliação do imóvel penhorado por Oficial de Justiça, 

porque tal providência demanda conhecimento técnico especializado. 

Inconformado, o Exequente interpôs o 

presente recurso (e-fls. 01/54), aduzindo que pode ser realizada avaliação 

de imóvel por Oficial de Justiça, principalmente porque não se demanda o 

referido conhecimento técnico e porque se prestigia a duração razoável do 

processo e a realização da execução no melhor interesse do credor.
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Preenchidos os requisitos legais e 

sendo o Executado revel (art. 346, CPC), o presente recurso merece 

julgamento direto.

É o relatório sucinto.

Trata-se de agravo de instrumento 

tirado contra r. decisão de primeiro grau que indeferiu a avaliação do imóvel 

penhorado por Oficial de Justiça, porque tal providência demanda 

conhecimento técnico especializado.

O objeto do presente recurso é 

meramente técnico-jurídico e diz respeito à possibilidade de avaliação de 

imóvel por Oficial de Justiça. Isso porque a r. decisão agravada não 

apresentou nenhuma justificativa individualizada para a hipótese concreta 

ora “sub judice”, pautando-se em mera negativa geral no sentido de que “o 

oficial de justiça não possui capacitação técnica para avaliar o bem imóvel” 

(e-fls. 138).

Acontece que a regra geral do Código 

de Processo Civil, hoje, é a avaliação por meio de Oficial de Justiça, 

conforme denota o dispositivo expresso do art. 870, “caput”, nomeando-se 

judicialmente perito avaliador apenas se forem necessários conhecimentos 

especializados e o valor da execução comportar tal medida (parágrafo único 

do mesmo dispositivo legal). Mas o legislador não parou por aí, prevendo 

também hipóteses exemplificativas nas quais não se faz necessária a 

perícia técnica, sendo um dos casos aquele nos quais se puder avençar o 

valor do bem por meio da avaliação pelo preço médio de mercado (art. 871, 

inciso IV, CPC).

Assim, a avaliação de imóveis é 

medida que independe de conhecimentos específicos de engenharia ou 

arquitetura ou quejandos para ser realizada, viabilizando sua efetivação por 

meio de Oficial de Justiça, pautado em valor de mercado e de transações 
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imobiliárias comuns em cada Comarca e região. Não se faz necessária, 

dessa forma, a perícia por avaliador outro, externo à estrutura judiciária.

Trata-se, ademais, de entendimento já 

endossado pela jurisprudência pátria, inclusive no âmbito do C. Superior 

Tribunal de Justiça, conforme se denota dos seguintes exemplos:

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AVALIAÇÃO. OFICIAL DE JUSTIÇA. REGRA. 

DESNECESSIDADE DE AVALIAÇÃO POR PERITO. SÚMULA 7 DOSTJ.  

AVALIAÇÃO  DE IMÓVEL. MATÉRIA QUE NÃO SE RESTRINGE ÀS ÁREAS DE 

CONHECIMENTO DE ENGENHEIRO, ARQUITETO OU AGRÔNOMO. SÚMULA 

83 DO STJ. 1. A Corte de origem concluiu, à luz das provas e das peculiaridades 

do  caso  concreto,  acerca  da  validade da avaliação realizada por oficial  de  

justiça,  portanto  inviável a inversão do julgado, por força da Súmula nº 7/STJ. 2.  

A  determinação  do valor de um imóvel depende principalmente do 

conhecimento  do  mercado imobiliário local e das características do bem,  

matéria  que  não  se  restringe  às  áreas de conhecimento de engenheiro,  

arquiteto  ou  agrônomo,  podendo,  se  for o caso, ser aferida por outros 

profissionais. Precedentes. 3. Agravo interno não provido.” (AgInt no AREsp 

908417/SP, 4ª T., rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 17.NOV.2016, DJe 

30.NOV.2016). (destacado).

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PENHORADO  

REALIZADA  POR OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE 

DE DESIGNAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NAS ÁREAS DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA OU AGRONOMIA. PRECEDENTES. SÚMULA 

83/STJ. NECESSIDADE DE NOVA AVALIAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1.  É  admitida  

a  avaliação  de  bem imóvel levado à hasta pública realizada  por  oficial de 

justiça, uma vez que tal avaliação não se restringe às áreas de arquitetura, 

engenharia ou agronomia. Precedentes. 2.  O  Colegiado  estadual  julgou  a  

lide  com  base  no substrato fático-probatório  dos  autos  e  concluiu pela 
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prescindibilidade de nova   avaliação   do   imóvel.   A   revisão   do  julgado  

importa necessariamente  no  reexame  de provas, o que é vedado em âmbito de 

recurso  especial,  ante  o  óbice do enunciado n. 7 da Súmula deste Tribunal. 3. 

Agravo interno a que se nega provimento.” (AgInt no AREsp 1004191/SP, 3ª T., 

rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 21.FEV.2017, DJe 07.MAR.2017). 

(destacado).

Assim, o presente recurso merece 

provimento, para que seja deferida a avaliação do imóvel penhorado por 

Oficial de Justiça.

Ante o exposto, CONHEÇO e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento interposto, para DEFERIR a 

pretensão de avaliação do bem imóvel penhorado por Oficial de Justiça, 

prosseguindo o feito em seus ulteriores termos.

Berenice Marcondes Cesar

             Relatora
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FERNANDO BALDI MARCHETTI

Vistos.

Ao que se infere da certidão de fls. 72 o imóvel objeto 

de avaliação se encontra inacabado, de modo a avaliação do bem reclama 

conhecimento especializados.

Destarte, INDEFIRO o pedido de nova avaliação vez 

que falta ao Sr. Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento do ato 

conhecimentos especializados para tanto.

Em termos de prosseguimento, diga a parte requerente 

se possui interesse na avaliação do bem por perito de confiança deste Juízo, 

arcando com o pagamento dos honorários.

Nada sendo requerido, devolve-se a precatória, com as 

homenagens de praze.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Intime-se.

Valparaiso, 08 de abril de 2021.

FERNANDO BALDI MARCHETTI

JUIZ DE DIREITO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 09/04/2021 10:52 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0273/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ao   que   se   infere   da   certidão   de   fls.   72   o   imóvel   objeto   de   avaliação   se   encontra 
 inacabado,   de   modo   a   avaliação   do   bem   reclama   conhecimento   especializados.   Destarte,   INDEFIRO   o   pedido 
 de   nova   avaliação   vez   que   falta   ao   Sr.   Oficial   de   Justiça   responsável   pelo   cumprimento   do   ato   conhecimentos 
 especializados   para   tanto.   Em   termos   de   prosseguimento,   diga   a   parte   requerente   se   possui   interesse   na 
 avaliação   do   bem   por   perito   de   confiança   deste   Juízo,   arcando   com   o   pagamento   dos   honorários.   Nada   sendo 
 requerido, devolve-se a precatória, com as homenagens de praze. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Valparaiso, 9 de abril de 2021. 

           LUCIANA CRISTINA GONCALVES SOARES 
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 13/04/2021 13:11 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0273/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3294/3313   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ao   que   se   infere   da   certidão   de   fls.   72   o   imóvel   objeto   de   avaliação   se   encontra 
 inacabado,   de   modo   a   avaliação   do   bem   reclama   conhecimento   especializados.   Destarte,   INDEFIRO   o   pedido 
 de   nova   avaliação   vez   que   falta   ao   Sr.   Oficial   de   Justiça   responsável   pelo   cumprimento   do   ato   conhecimentos 
 especializados   para   tanto.   Em   termos   de   prosseguimento,   diga   a   parte   requerente   se   possui   interesse   na 
 avaliação   do   bem   por   perito   de   confiança   deste   Juízo,   arcando   com   o   pagamento   dos   honorários.   Nada   sendo 
 requerido, devolve-se a precatória, com as homenagens de praze. Intime-se." 

           Valparaíso, 13 de abril de 2021. 

           LUCIANA CRISTINA GONCALVES SOARES 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA CIDADE E 
COMARCA DE VALPARAISO/SP 

 
 
 
 

PROCESSO N.º 1001400-24.2020.8.26.0651 

Reqda: Sonia Ferraz Gonçalves 

 
 
VALDIR PEREIRA DE MORAES, já qualificado nos autos, por sua 
advogada que esta subscreve, vem respeitosamente, atendendo ao R. 
despacho, informar que possui interesse na designação do perito 
avaliador por V. Exa., intimando-o para apresentar estimativa de 
honorários.  
 
 
 
 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
 
 
Sumaré, 13 de Abril de 2021. 
 
 
 
__________________________________ 
DRA. JOANI BARBI BRÜMILLER       
OAB N.º 65.648-SP                               
 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Antônio Pereira de Camargo, n.º 28, Centro, Sumaré/SP, CEP 13.170-030 
Tel./Fax: (19) 3873-4829 - 3873-5239 - drajoani@uol.com.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Valparaíso
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FERNANDO BALDI MARCHETTI

Vistos.

Nos termos do art. 465 do CPC, nomeio para a avaliação do 

imóvel o Engenheiro Civil habilitado no Cadastro de Auxiliares da Justiça do E. Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, Senhor JOÃO BATISTA BUAINAIN.

Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias, indicar 

assistente técnico e apresentar quesitos (§1º, do art. 465, do CPC).

 

Nos termos do §2º, do art. 465, do CPC, dê-se CIÊNCIA ao 

expert, por intermédio de mensagem eletrônica, para apresentar proposta de honorários 

periciais, no prazo de 5 (cinco) dias.

Apresentada a proposta, INTIMEM-SE as partes, via de seus 

patronos, para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias (§3º, do art. 

465, do CPC). Em havendo concordância com o valor da proposta, deverá a parte 

interessada, no mesmo prazo, comprovar o depósito judicial nos presentes autos.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Valparaíso
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Comprovado o depósito judicial dos salários periciais, 

INTIME-SE o Sr. Perito para o início da produção da prova pericial, observando-se que 

deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o acompanhamento das 

diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, com antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias (§2º, do art. 466, do CPC), bem como de que deverá dar ciência 

às partes da data e do local designados ou indicados para ter início a produção da prova 

(CPC, art. 474). 

O laudo pericial deverá ser apresentado aos autos no prazo 

de 30 (trinta) dias, contado da data designada para ter início a produção da prova.

Juntado o laudo, liberem-se os honorários periciais e 

INTIMEM-SE as partes para que no prazo comum de 15 (quinze) dias manifestem-se 

sobre o laudo do perito do juízo, facultada a apresentação de parecer pelo assistente 

técnico das partes no mesmo prazo. 

Se apresentadas divergências, na forma do artigo 477, §2º, I 

e II, INTIME-SE o perito do juízo para esclarecimentos no prazo de 15 (quinze) dias.

Comunique-se por e-mail o E. Juízo Deprecante.

Intime-se.

Valparaiso, 19 de agosto de 2021.

FERNANDO BALDI MARCHETTI

   Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 27/08/2021 11:24 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0733/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   art.   465   do   CPC,   nomeio   para   a   avaliação   do   imóvel   o   Engenheiro 
 Civil   habilitado   no   Cadastro   de   Auxiliares   da   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   Senhor 
 JOÃO   BATISTA   BUAINAIN.   Incumbe   às   partes,   dentro   de   15   (quinze)   dias,   indicar   assistente   técnico   e 
 apresentar   quesitos   (§1º,   do   art.   465,   do   CPC).   Nos   termos   do   §2º,   do   art.   465,   do   CPC,   dê-se   CIÊNCIA   ao 
 expert,   por   intermédio   de   mensagem   eletrônica,   para   apresentar   proposta   de   honorários   periciais,   no   prazo   de 
 5   (cinco)   dias.   Apresentada   a   proposta,   INTIMEM-SE   as   partes,   via   de   seus   patronos,   para,   querendo, 
 manifestar-se   no   prazo   comum   de   5   (cinco)   dias   (§3º,   do   art.   465,   do   CPC).   Em   havendo   concordância   com   o 
 valor   da   proposta,   deverá   a   parte   interessada,   no   mesmo   prazo,   comprovar   o   depósito   judicial   nos   presentes 
 autos.   Comprovado   o   depósito   judicial   dos   salários   periciais,   INTIME-SE   o   Sr.   Perito   para   o   início   da   produção 
 da   prova   pericial,   observando-se   que   deve   assegurar   aos   assistentes   das   partes   o   acesso   e   o 
 acompanhamento   das   diligências   e   dos   exames   que   realizar,   com   prévia   comunicação,   com   antecedência 
 mínima   de   5   (cinco)   dias   (§2º,   do   art.   466,   do   CPC),   bem   como   de   que   deverá   dar   ciência   às   partes   da   data   e 
 do   local   designados   ou   indicados   para   ter   início   a   produção   da   prova   (CPC,   art.   474).   O   laudo   pericial   deverá 
 ser   apresentado   aos   autos   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   contado   da   data   designada   para   ter   início   a   produção 
 da   prova.   Juntado   o   laudo,   liberem-se   os   honorários   periciais   e   INTIMEM-SE   as   partes   para   que   no   prazo 
 comum   de   15   (quinze)   dias   manifestem-se   sobre   o   laudo   do   perito   do   juízo,   facultada   a   apresentação   de 
 parecer   pelo   assistente   técnico   das   partes   no   mesmo   prazo.   Se   apresentadas   divergências,   na   forma   do   artigo 
 477,   §2º,   I   e   II,   INTIME-SE   o   perito   do   juízo   para   esclarecimentos   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Comunique-se 
 por e-mail o E. Juízo Deprecante. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Valparaiso, 27 de agosto de 2021. 

           LUCIANA CRISTINA GONCALVES SOARES 
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 mínima   de   5   (cinco)   dias   (§2º,   do   art.   466,   do   CPC),   bem   como   de   que   deverá   dar   ciência   às   partes   da   data   e 
 do   local   designados   ou   indicados   para   ter   início   a   produção   da   prova   (CPC,   art.   474).   O   laudo   pericial   deverá 
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 477,   §2º,   I   e   II,   INTIME-SE   o   perito   do   juízo   para   esclarecimentos   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Comunique-se 
 por e-mail o E. Juízo Deprecante. Intime-se." 

           Valparaíso, 30 de agosto de 2021. 

           LUCIANA CRISTINA GONCALVES SOARES 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
O perito estimou seus honorários às fls. 104.  Ficam as partes 
intimadas para querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 
(cinco) dias (§3º, do art. 465, do CPC). Em havendo 
concordância com o valor da proposta, deverá a parte 
interessada, no mesmo prazo, comprovar o depósito judicial nos 
presentes autos.
Nada Mais. Valparaiso, 13 de setembro de 2021. Eu, ___, 
LUCIANA CRISTINA GONCALVES SOARES, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA CIDADE E 
COMARCA DE VALPARAISO/SP 

 
 
 
 

Carta Precatória Cível N.º 1001400-24.2020.8.26.0651 

Reqda: Sonia Ferraz Gonçalves 

 
 
VALDIR PEREIRA DE MORAES, já qualificado nos autos, por sua 
advogada que esta subscreve, vem respeitosamente, atendendo ao R. 
despacho, informar que concorda com a proposta de honorários do perito, 
juntando para a tal a correlativa guia. 
 
 
 
 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
 
 
Sumaré, 13 de Setembro de 2021. 
 
 
 
__________________________________ 
DRA. JOANI BARBI BRÜMILLER       
OAB N.º 65.648-SP                               
 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Antônio Pereira de Camargo, n.º 28, Centro, Sumaré/SP, CEP 13.170-030 
Tel./Fax: (19) 3873-4829 - 3873-5239 - drajoani@uol.com.br 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 13/09/2021 17:36:08

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Valdir Pereira de Moraes

Réu: Sonia Ferraz Gonçalves

Valparaíso Foro De Valparaíso - Cartório Da Vara Única 1ª

Processo: 10014002420208260651 - ID 081020000114367619

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

 

00190.00009 02836.585006 97246.574178 1 88020000162500

VALDIR PEREIRA DE MORAES                                               CPF: 154.917.848-26  
TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10014002420208260651      -  51174001000193,   Valparaíso Foro De Valparaíso - Cartório Da Vara Única 1ª   

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

28365850097246574 81020000114367619 12/11/2021 1.625,00 1.625,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 97246.574178 1 88020000162500

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S/A 

13/09/2021 81020000114367619 ND N 13/09/2021

81020000114367619 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000114367619 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

VALDIR PEREIRA DE MORAES                                               CPF: 154.917.848-26 
TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10014002420208260651      -  51174001000193, Valparaíso Foro De Valparaíso - Cartório Da Vara Única 1ª

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

12/11/2021

2234 / 99747159-X

28365850097246574

1.625,00

1.625,00
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9/14/21, 7:14 AM Email – Valdir De Moraes – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210829002.07 1/4

[EXTERNAL] Foto de 1703
Valdir Moraes <vde_moraes@yahoo.com.br>
Seg, 13/09/2021 22:05
Para:  Valdir De Moraes <vdemoraes@fedex.com>

Caution! This email originated outside of FedEx. Please do not open attachments or click links from an
unknown or suspicious origin.
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9/14/21, 7:14 AM Email – Valdir De Moraes – Outlook
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Enviado do Yahoo Mail no Android
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 17/09/2021 10:52 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0783/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "O   perito   estimou   seus   honorários   às   fls.   104.   Ficam   as   partes   intimadas   para   querendo, 
 manifestar-se   no   prazo   comum   de   5   (cinco)   dias   (§3º,   do   art.   465,   do   CPC).   Em   havendo   concordância   com   o 
 valor   da   proposta,   deverá   a   parte   interessada,   no   mesmo   prazo,   comprovar   o   depósito   judicial   nos   presentes 
 autos." 

           Do que dou fé.  
           Valparaiso, 17 de setembro de 2021. 

           LUCIANA CRISTINA GONCALVES SOARES 
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 21/09/2021 15:10 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0783/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4071/4078   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   perito   estimou   seus   honorários   às   fls.   104.   Ficam   as   partes   intimadas   para   querendo, 
 manifestar-se   no   prazo   comum   de   5   (cinco)   dias   (§3º,   do   art.   465,   do   CPC).   Em   havendo   concordância   com   o 
 valor   da   proposta,   deverá   a   parte   interessada,   no   mesmo   prazo,   comprovar   o   depósito   judicial   nos   presentes 
 autos." 

           Valparaíso, 21 de setembro de 2021. 

           LUCIANA CRISTINA GONCALVES SOARES 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes do agendamento da perícia para o dia 
22/11/2021, às 14h30min, conforme fls. 116.
Nada Mais. Valparaiso, 27 de outubro de 2021. Eu, ___, Márcia 
Elaine Cornaccini Sallesse, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 28/10/2021 15:10 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0907/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   agendamento   da   perícia   para   o   dia   22/11/2021,   às   14h30min, 
 conforme fls. 116." 

           Do que dou fé.  
           Valparaiso, 28 de outubro de 2021. 

           Luciana Cristina Gonçalves Soares 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Valparaíso
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
RUA PADRE MAURO EDUARDO S/Nº, VALPARAISO-SP - CEP 
16880-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FERNANDO BALDI MARCHETTI

Vistos.

Fls. 115/116: Intimem-se os patronos das partes da data 

designada pelo douto expert para a realização do exame pericial.

Defiro o pedido de acompanhamento por oficial de justiça, 

ficando o meirinho autorizado a requisitar força policial e a promover o arrombamento do 

imóvel, se necessário. Após a comprovação do pagamento da diligência do oficial de 

justiça pela parte exequente, expeça-se o mandado necessário.

Via digitalmente assinada deste despacho servirá como 

mandado e ofício.

Int.

Valparaiso, 28 de outubro de 2021.

FERNANDO BALDI MARCHETTI

  Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Valparaíso
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
RUA PADRE MAURO EDUARDO S/Nº, VALPARAISO-SP - CEP 
16880-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 05/11/2021 13:36 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0907/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4626/4630   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/11/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   agendamento   da   perícia   para   o   dia   22/11/2021,   às   14h30min, 
 conforme fls. 116." 

           Valparaíso, 5 de novembro de 2021. 

           Luciana Cristina Gonçalves Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 10/11/2021 14:58 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0929/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   115/116:   Intimem-se   os   patronos   das   partes   da   data   designada   pelo   douto 
 expert   para   a   realização   do   exame   pericial.   Defiro   o   pedido   de   acompanhamento   por   oficial   de   justiça,   ficando 
 o   meirinho   autorizado   a   requisitar   força   policial   e   a   promover   o   arrombamento   do   imóvel,   se   necessário.   Após 
 a   comprovação   do   pagamento   da   diligência   do   oficial   de   justiça   pela   parte   exequente,   expeça-se   o   mandado 
 necessário. Via digitalmente assinada deste despacho servirá como mandado e ofício. Int." 

           Do que dou fé.  
           Valparaiso, 10 de novembro de 2021. 

           Luciana Cristina Gonçalves Soares 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA CIDADE E 

COMARCA DE SUMARÉ – SP 

 

 

 

PROCESSO N.º 0011356-87.2004.8.26.0604 

Requerida: Sonia Ferraz Gonçalves 

 

VALDIR PEREIRA DE MORAES, já qualificada nos autos, por sua 

advogada que esta subscreve, nos autos em epígrafe, vem 

respeitosamente, atendendo ao R. Despacho de Vossa Excelência, fls. 

122, requerer a juntada da inclusa guia.   

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

 

 

Sumaré, 17 de Novembro de 2021. 

__________________________________ 

DRA. JOANI BARBI BRÜMILLER       

OAB N.º 65.648-SP  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
00

-2
4.

20
20

.8
.2

6.
06

51
 e

 c
ód

ig
o 

C
02

5D
D

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
A

N
Y

 B
A

R
B

I B
R

U
M

IL
LE

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
11

/2
02

1 
às

 1
1:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

V
P

V
21

70
01

62
25

0 
   

 .

fls. 123



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
00

-2
4.

20
20

.8
.2

6.
06

51
 e

 c
ód

ig
o 

C
02

5D
E

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
N

Y
 B

A
R

B
I B

R
U

M
IL

LE
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

11
/2

02
1 

às
 1

1:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
V

P
V

21
70

01
62

25
0 

   
 .

fls. 124



 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
00

-2
4.

20
20

.8
.2

6.
06

51
 e

 c
ód

ig
o 

C
02

5D
E

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
N

Y
 B

A
R

B
I B

R
U

M
IL

LE
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

11
/2

02
1 

às
 1

1:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
V

P
V

21
70

01
62

25
0 

   
 .

fls. 125



 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 17/11/2021 16:43 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0929/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4272/4284   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/11/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   115/116:   Intimem-se   os   patronos   das   partes   da   data   designada   pelo   douto 
 expert   para   a   realização   do   exame   pericial.   Defiro   o   pedido   de   acompanhamento   por   oficial   de   justiça,   ficando 
 o   meirinho   autorizado   a   requisitar   força   policial   e   a   promover   o   arrombamento   do   imóvel,   se   necessário.   Após 
 a   comprovação   do   pagamento   da   diligência   do   oficial   de   justiça   pela   parte   exequente,   expeça-se   o   mandado 
 necessário. Via digitalmente assinada deste despacho servirá como mandado e ofício. Int." 

           Valparaíso, 17 de novembro de 2021. 

           Luciana Cristina Gonçalves Soares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
RUA PADRE MAURO EDUARDO S/Nº, Valparaiso-SP - CEP 
16880-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E
MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651  

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente Valdir Pereira de Moraes

Requerido Sonia Ferraz Gonçalves

Valor da Causa: R$ 3.360,00

Nº do Mandado: 651.2021/004757-2

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: SONIA FERRAZ GONÇALVES, Brasileira, Solteira, Contabilista, CPF 
099.790.988-99, com endereço à Av. Manoel Parada de Carvalho, 888, Residencial Acapulco, 
CEP 16880-000, Valparaiso - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: FERNANDO BALDI MARCHETTI

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha  Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Valparaiso, 18 de novembro de 2021.

*65120210047572*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Regina Maria De Araújo Bertolucci (17893)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
651.2021/004757-2  dirigi-me ao endereço indicado e verifiquei que as duas 
casas estão inacabadas e desabitadas, fato confirmado por vizinhos, que 
moram há mais de dois anos naquela rua. Eles declararam nunca ter visto 
alguém residindo ali nem ao menos visitando o local. Baixo o mandado, a 
fim de informar esta situação e  aguardar as determinações. 
O referido é verdade e dou fé. 

Valparaiso, 22 de novembro de 2021.

Número de Cotas: 0
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA CIDADE E 
COMARCA DE VALPARAISO/SP 

 
 
 
URGENTÍSSIMO 
 

Carta Precatória Cível N.º 1001400-24.2020.8.26.0651 

Reqda: Sonia Ferraz Gonçalves 

 
 
VALDIR PEREIRA DE MORAES, já qualificado nos autos, por sua 
advogada que esta subscreve, vem respeitosamente, expor e requerer 
quanto segue: 
 
É necessário a recomposição e analise do conteúdo da presente 
deprecado. 
 
Com efeito, o objetivo da deprecada determinada pelo Juízo deprecante, 
foi a avaliação do bem penhorado, e assim porque, inicialmente pelo 
princípio e celeridade da economia processual, foi-se tentado a realização 
da avaliação pelo Sr. Oficial de Justiça, tendo sido recolhida a guia para 
tal mister. 
 
Todavia, o Sr. Meirinho assim não procedeu, fls. 72: 
 

 
 
No R. despacho de fls. 90/91, o Juiz indeferiu nova diligencia de oficial 
de justiça, alegando: 
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“...Ao que se infere da certidão de fls. 72 o imóvel objeto de avaliação 
se encontra inacabado, de modo a avaliação do bem reclama 
conhecimento especializados. 
Destarte, INDEFIRO o pedido de nova avaliação vez que falta ao Sr. 
Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento do ato 
conhecimentos especializados para tanto. 
Em termos de prosseguimento, diga a parte requerente se possui 
interesse na avaliação do bem por perito de confiança deste Juízo, 
arcando com o pagamento dos honorários...” 

 
 
Bem por isso, o exequente motivado pelo intuito de se levar a frente a 
execução, requereu a esse Juízo a designação de perito para tal 
procedimento, o que de fato assim foi determinado, sendo nomeado o 
Expert, fls. 103/104 que por conseguinte, estimou os seus honorários, 
sendo certo que o exequente o depositou, isso na ordem R$ 1.625,00, fls. 
110/111. 
 
É certo, ainda, que Vossa Excelência determinou que o perito procedesse 
a avaliação, já que seus honorários já foram recolhidos, em companhia 
com o Sr. Meirinho. 
 
Novamente o exequente cumprindo a ordem judicial, efetuou o 
recolhimento da guia em favor do oficial de justiça, fls. 124/125. 
 
Assim, esperava-se que o Sr. Meirinho, em conjunto com o Sr. Perito, 
fossem ao local do imóvel penhorado, e procedesse a avaliação, 
independentemente de quem lá estivesse ou não, inclusive com o 
beneficio de reforço policial, se fosse o caso. 
 
Inobstante a tal, o por razões desconhecidas, aparentemente o Sr. Perito 
não foi no local, e incoerentemente o Sr. Oficial de Justiça, procedeu uma 
certidão totalmente desenquadrada ao contexto processual, a propósito 
fls. 128 
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Assim, considerando que Vossa Excelência é condutor soberano dessa 
Carta Precatória, requer a reorganização funcional e processual, desta 
feita, determinando a efetivação da diligencia conjunta entre oficial de 
justiça e perito para a efetivação da avaliação do imóvel penhorado, sendo 
certo, que eventuais custeios extras (como por exemplo nova diligência 
de Oficial de Justiça, deverá ser custeado pelo Estado, já que o exequente 
não deu causa a tal episódio). 
 
 
 
 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
 
 
Sumaré, 01 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
__________________________________ 
DRA. JOANI BARBI BRÜMILLER       
OAB N.º 65.648-SP                               
 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Antônio Pereira de Camargo, n.º 28, Centro, Sumaré/SP, CEP 13.170-030 
Tel./Fax: (19) 3873-4829 - 3873-5239 - drajoani@uol.com.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
RUA PADRE MAURO EDUARDO S/Nº, Valparaiso-SP - CEP 16880-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FERNANDO BALDI MARCHETTI

Vistos.

Por ora, intime-se o expert nomeado para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, justifique o não comparecimento ao local dos 

trabalhos periciais na data indicada às fls. 116.

Int.

Valparaiso, 17 de janeiro de 2022.

FERNANDO BALDI MARCHETTI

    JUIZ DE DIREITO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 19/01/2022 00:57 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0020/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   intime-se   o   expert   nomeado   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 justifique o não comparecimento ao local dos trabalhos periciais na data indicada às fls. 116. Int." 

           Valparaiso, 19 de janeiro de 2022. 
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Intimação - Proc. 1001400-24.2020.8.26.0651

RAFAEL VANI FAGUNDES <rafagundes@tjsp.jus.br>
Qua, 19/01/2022 11:32
Para:  jb.buainain@hotmail.com <jb.buainain@hotmail.com>

2 anexos (225 KB)
Despacho - Proc. 1001400-24.2020.8.26.0651.pdf; Senha do Processo [1001400-24.2020.8.26.0651].pdf;

Prezado Sr. Perito, bom dia. Pelo presente, solicito que informe, no prazo de 15 dias, as razões pelas quais
V. Sa. deixou de comparecer à perícia agendada. Segue em anexo a cópia da decisão e senha de acesso
aos autos. 

Att,

RAFAEL VANI FAGUNDES 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1º Ofício Judicial - Seção Cível

Rua Padre Mauro Eduardo, S/N - Centro - Valparaíso/SP - CEP: 16880-000

Tel: (18) 3401-1103

E-mail: rafagundes@tjsp.jus.br
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Entregue: Intimação - Proc. 1001400-24.2020.8.26.0651

postmaster@outlook.com <postmaster@outlook.com>
Qua, 19/01/2022 11:32
Para:  RAFAEL VANI FAGUNDES <rafagundes@tjsp.jus.br>

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 
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João Batista Buainain 
Engenheiro Civil 
Crea: 0601182489 
 
 
EXMO.  SENHOR JUIZ   DE   DIREITO  DA  1ª VARA   JUDICIAL  DA   COMARCA DE VALPARAÍSO 
– ESTADO DE SÃO PAULO 

DR. FERNANDO BALDI MARCHETTI 

 

Processo  Digital nº 100.1400- 24.2020.8.26.0651 

Classe: Penhora /Depósito/Avaliação 

Requerente: Valdir Pereira de Moraes 

Requerida: Sonia Ferraz Gonçalves  

 

         JOÃO BATISTA BUAINAIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 046 
391 128-82, RG 8 671 236 -6 SSP-SP, Engenheiro Civil, inscrito e habilitado no CREA Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de São Paulo, inscrito sob o nº 060 118 248 9, Perito no 
Tribunal de Justiça no Estado de São Paulo, nomeado no Processo 1ª Vara Judicial/ Foro de 
Valparaíso Processo Nº 100.1400-24.2020.8.26.0651, vem através desta Justificar que estive  no 
local da Perícia para verificação dos Prédios para Avaliação do imóvel, imóvel "Lote nº 03, da 
quadra H, do Residencial Acapulco, Comarca de Valparaíso – SP, onde existem 02 
(duas)construções em alvenaria, inacabadas, com emplacamento municipal nº 888 .  Na data de 
22/11/21 às 14:30 hs. Gostaria de esclarecer Vossa Excelência que pedi auxílio da justiça para 
que o imóvel fosse aberto no dia da visita técnica, para facilitar o trabalho de verificação do 
mesmo, porém isso não ocorreu. Então liguei para o Diretor do Foro de Valparaíso e fui 
informado que a Oficial Regina estava incumbida do feito, e que entraria em contato comigo, 
fiquei esperando no prédio aguardando a mesma.                                             
Então esperei mais um tempo, visto que a mesma não tinha ido local da Perícia, fiz contato 
telefônico com a Oficial, me pediu para aguardar mais um pouco, sem resultado, falamos 
novamente ao telefone onde me informou que não pediria o arrombamento sem a Autorização 
de Vossa Excelência. 
Em anexo estou enviando a foto tirada no dia da Vistoria, conforme pode-se ver os portões 
fechados e com cadeado. 

Além de que a vizinha ao lado e proprietária da loja nos informou que não está residindo 
ninguém nas casas. 

 

FOTOS CASAS 
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João Batista Buainain 
Engenheiro Civil 
Crea: 0601182489 
 
 

Na esperança de ter esclarecido a situação. 

Peço desculpas a vossa Excelência pelo ocorrido, na esperança do seu deferimento a 

minha justificativa. 

 Atenciosamente. 

 

Araçatuba (SP), 19 de janeiro de 2022. 

 

João Batista Buainain 

Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

C E R T I D Ã O / I N F O R M A Ç Ã O

Meritíssimo Juiz de Direito:

Tenho a honra de INFORMAR a Vossa Excelência que o sr. Perito Judicial, 
Sr. JOÃO BATISTA BUAINAIN entrou em contato telefônico com esta 
Serventia, no dia 22 de novembro de 2021, para informar que os imóveis 
objetos da perícia estava fechado e desabitados, o que impossibilitou a 
realização da perícia. Nada Mais. Valparaiso, 19 de janeiro de 2022. Eu, 
___, Marco Antonio Rodrigues Kosaki, Diretor Técnico de Serviço. 
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 19/01/2022 21:13 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0020/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   intime-se   o   expert   nomeado   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 justifique o não comparecimento ao local dos trabalhos periciais na data indicada às fls. 116. Int." 

           Valparaíso, 19 de janeiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FERNANDO BALDI MARCHETTI

Vistos.

Fls. 136/137: Aceito a justificativa apresentada pelo 

douto “expert”.

Intime-se novamente o perito para que dê início aos 

trabalhos periciais, devendo informar nos autos, com a necessária antecedência, 

a data da perícia para fins de cientificação das partes e seus patronos.

Autorizo ainda o acompanhamento da diligência pelo 

Sr. Oficial de Justiça, que também deverá ser previamente intimado acerca da 

data da realização da perícia, bem como a requisição de reforço policial e o 

arrombamento do imóvel para fins de ingresso.

Deverá a parte autora recolher nova diligência do Sr. 

Oficial de Justiça vez que não se verifica negligência do perito ou do Oficial de 

Justiça responsável pelo ato no desempenho do múnus outorgado.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Int.

Valparaiso, 27 de janeiro de 2022.

FERNANDO BALDI MARCHETTI

   JUIZ DE DIREITO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 28/01/2022 00:56 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0038/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   136/137:   Aceito   a   justificativa   apresentada   pelo   douto   expert.   Intime-se 
 novamente   o   perito   para   que   dê   início   aos   trabalhos   periciais,   devendo   informar   nos   autos,   com   a   necessária 
 antecedência,   a   data   da   perícia   para   fins   de   cientificação   das   partes   e   seus   patronos.   Autorizo   ainda   o 
 acompanhamento   da   diligência   pelo   Sr.   Oficial   de   Justiça,   que   também   deverá   ser   previamente   intimado 
 acerca   da   data   da   realização   da   perícia,   bem   como   a   requisição   de   reforço   policial   e   o   arrombamento   do 
 imóvel   para   fins   de   ingresso.   Deverá   a   parte   autora   recolher   nova   diligência   do   Sr.   Oficial   de   Justiça   vez   que 
 não   se   verifica   negligência   do   perito   ou   do   Oficial   de   Justiça   responsável   pelo   ato   no   desempenho   do   múnus 
 outorgado. Int." 

           Valparaiso, 28 de janeiro de 2022. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA CIDADE E 
COMARCA DE VALPARAISO/SP 

 
 
 
 

Carta Precatória Cível N.º 1001400-24.2020.8.26.0651 

Reqda: Sonia Ferraz Gonçalves 

 
 
VALDIR PEREIRA DE MORAES, já qualificado nos autos, por sua 
advogada que esta subscreve, vem respeitosamente, requerer a juntada 
da inclusa guia.  
 
 
 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
 
 
Sumaré, 28 de janeiro de 2022. 
 
 
 
__________________________________ 
DRA. JOANI BARBI BRÜMILLER       
OAB N.º 65.648-SP                               
 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Antônio Pereira de Camargo, n.º 28, Centro, Sumaré/SP, CEP 13.170-030 

Tel./Fax: (19) 3873-4829 - 3873-5239 - drajoani@uol.com.br 
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download https://www63.bb.com.br/portalbb/boleto/boleto/download?cid=71466
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Intimação - 1001400-24.2020.8.26.0651

RAFAEL VANI FAGUNDES <rafagundes@tjsp.jus.br>
Sex, 28/01/2022 16:00
Para:  jb.buainain@hotmail.com <jb.buainain@hotmail.com>

Boa tarde! Fica V. Sa. in�mada da decisão proferida nos autos de n° 1001400-24.2020.8.26.0651.

"Vistos. Fls. 136/137: Aceito a jus�fica�va apresentada pelo douto “expert”. In�me-se novamente o
perito para que dê início aos trabalhos periciais, devendo informar nos autos, com a necessária
antecedência, a data da perícia para fins de cien�ficação das partes e seus patronos. Autorizo ainda
o acompanhamento da diligência pelo Sr. Oficial de Jus�ça, que também deverá ser previamente
in�mado acerca da data da realização da perícia, bem como a requisição de reforço policial e o
arrombamento do imóvel para fins de ingresso. Deverá a parte autora recolher nova diligência do Sr.
Oficial de Jus�ça vez que não se verifica negligência do perito ou do Oficial de Jus�ça responsável
pelo ato no desempenho do múnus outorgado. Int."

A�.

RAFAEL VANI FAGUNDES 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1º Ofício Judicial - Seção Cível

Rua Padre Mauro Eduardo, S/N - Centro - Valparaíso/SP - CEP: 16880-000

Tel: (18) 3401-1103

E-mail: rafagundes@tjsp.jus.br
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Entregue: Intimação - 1001400-24.2020.8.26.0651

postmaster@outlook.com <postmaster@outlook.com>
Sex, 28/01/2022 16:01
Para:  RAFAEL VANI FAGUNDES <rafagundes@tjsp.jus.br>

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 
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28/01/2022 18:37 Email – MARCO ANTONIO RODRIGUES KOSAKI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGFkZTNjNjVhLTRkZjQtNDI1OS05ZTE3LTFmMjIxNzk0NWVmOQAQAMMSCRKd%2FE5PgZe94vc… 1/1

Agendamento de Perícia: Proc. 1001400-24.2020.8.26.0651

joao buainain <jb.buainain@hotmail.com>
Sex, 28/01/2022 18:03
Para:  MARCO ANTONIO RODRIGUES KOSAKI <mkosaki@tjsp.jus.br>; MARCIA ELAINE CORNACCINI SALLESSE
<marciasanches@tjsp.jus.br>

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Em Atenção a Solicitação de Vossa Excelência Dr. Fernando Baldi Marche�, venho através desta
agendar a data para realização da Perícia e início dos trabalhos.
Atenciosamente.

João Ba�sta Buainain
Perito Judicial
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João Batista Buainain 
Engenheiro Civil 
Crea: 0601182489 
 
 

EXMO.  SENHOR JUIZ   DE   DIREITO  DA  1ª VARA   JUDICIAL  DA   COMARCA DE 
VALPARAÍSO – ESTADO DE SÃO PAULO 

DR. FERNANDO BALDI MARCHETTI 

 

Processo Digital nº 100.1400- 24.2020.8.26.0651 

Classe: Penhora /Depósito/Avaliação 

Requerente: Valdir Pereira de Moraes 

Requerida: Sonia Ferraz Gonçalves  

 

 

         JOÃO BATISTA BUAINAIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 
046 391 128-82, RG 8 671 236 -6 SSP-SP, Engenheiro Civil, inscrito e habilitado no CREA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de São Paulo, inscrito sob o nº 060 118 
248 9, Perito no Tribunal de Justiça no Estado de São Paulo, nomeado no Processo 1ª 
Vara Judicial/ Foro de Valparaíso Processo Nº 100.1400-24.2020.8.26.0651, vem através 
desta agendar a Perícia para verificação dos trabalhos a serem realizados para 
esclarecimento ao processo em epígrafe na avaliação do imóvel, imóvel "Lote nº 03, da 
quadra H, do Residencial Acapulco, Comarca de Valparaíso – SP, onde existem 02 
(duas)construções em alvenaria, inacabadas, com emplacamento municipal nº 888 . 
Solicito a Vossa Excelência a data de 16/02/22 às 14:00 hs, para dar início aos 
trabalhos. Gostaria de solicitar auxílio da justiça para que o imóvel esteja aberto no 
dia da visita técnica, para facilitar o trabalho de verificação do mesmo. 
                                                        Desta forma, requer a juntada desta nos autos, para que 

surta os efeitos legais, tornando cientes as partes interessadas e devidos fins de direito. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Araçatuba (SP), 28 de janeiro de 2022. 

 

João Batista Buainain 

Perito Judicial 
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 28/01/2022 23:09 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   136/137:   Aceito   a   justificativa   apresentada   pelo   douto   expert.   Intime-se 
 novamente   o   perito   para   que   dê   início   aos   trabalhos   periciais,   devendo   informar   nos   autos,   com   a   necessária 
 antecedência,   a   data   da   perícia   para   fins   de   cientificação   das   partes   e   seus   patronos.   Autorizo   ainda   o 
 acompanhamento   da   diligência   pelo   Sr.   Oficial   de   Justiça,   que   também   deverá   ser   previamente   intimado 
 acerca   da   data   da   realização   da   perícia,   bem   como   a   requisição   de   reforço   policial   e   o   arrombamento   do 
 imóvel   para   fins   de   ingresso.   Deverá   a   parte   autora   recolher   nova   diligência   do   Sr.   Oficial   de   Justiça   vez   que 
 não   se   verifica   negligência   do   perito   ou   do   Oficial   de   Justiça   responsável   pelo   ato   no   desempenho   do   múnus 
 outorgado. Int." 

           Valparaíso, 28 de janeiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ficam as partes intimadas de que a perícia de avaliação do 
imóvel "Lote 03, Quadra H, do Residencial Acapulco" foi 
agendada para o dia 16/02/2022, às 14h00, nos termos da 
manifestação de fls. 149.
Nada Mais. Valparaiso, 31 de janeiro de 2022. Eu, ___, 
RAFAEL VANI FAGUNDES, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
00

-2
4.

20
20

.8
.2

6.
06

51
 e

 c
ód

ig
o 

C
67

9C
34

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

V
A

N
I F

A
G

U
N

D
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

01
/2

02
2 

às
 1

1:
34

 .

fls. 151



 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 31/01/2022 12:13 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0042/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   de   que   a   perícia   de   avaliação   do   imóvel   "Lote   03,   Quadra   H,   do 
 Residencial   Acapulco"   foi   agendada   para   o   dia   16/02/2022,   às   14h00,   nos   termos   da   manifestação   de   fls. 
 149." 

           Valparaiso, 31 de janeiro de 2022. 
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 01/02/2022 00:24 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0042/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   de   que   a   perícia   de   avaliação   do   imóvel   "Lote   03,   Quadra   H,   do 
 Residencial   Acapulco"   foi   agendada   para   o   dia   16/02/2022,   às   14h00,   nos   termos   da   manifestação   de   fls. 
 149." 

           Valparaíso, 1 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe  Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de mandado.

Nada Mais. Valparaiso, 16 de fevereiro de 2022. Eu, ___, 
Luciana Cristina Gonçalves Soares, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
RUA PADRE MAURO EDUARDO S/Nº, Valparaiso-SP - CEP 
16880-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651  

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente Valdir Pereira de Moraes

Requerido Sonia Ferraz Gonçalves

Valor da Causa: R$ 3.360,00

Nº do Mandado: 651.2022/000565-1

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: SONIA FERRAZ GONÇALVES, Brasileira, Solteira, Contabilista, CPF 
099.790.988-99, com endereço à Av. Manoel Parada de Carvalho, 888, Residencial Acapulco, 
CEP 16880-000, Valparaiso - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: FERNANDO BALDI MARCHETTI

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Valparaiso, 16 de fevereiro de 2022.

*65120220005651*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça ROSÂNGELA BUQUETTI LIBRALON (17891)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
651.2022/000565-1, aos 16/02/2022 dirigi-me ao endereço nele contido, à 
Av. Manoel Parada de Carvalho, nº 888, Residencial Acapulco, nesta cidade 
e aí sendo, às 14:49 horas, procedi conforme determinado ao 
ACOMPANHAMENTO dos trabalhos periciais realizados pelo perito, sr. 
JOÃO BATISTA BUAINAIN, RG/SP 8.671.236-6, o qual estava 
acompanhado do sr. Waldomiro Rodrigues, RG/SP 10.399.083-5, residente 
e domiciliado à Rua Francisco Fernandes Filho, nº 157, nesta cidade.
Foi chamado pelo perito, sr. João, para a abertura e posterior fechamento 
dos imóveis, o qual compareceu e permaneceu no local durante o 
cumprimento do presente, o chaveiro, sr. ALEXANDRE CÉSAR SOARES, 
RG/SP 59.060.416-8, com endereço comercial à Av. Manoel Parada de 
Carvalho, nº 364, nesta cidade.
Haja vista a necessidade de arrombamento dos imóveis para fins de 
ingresso, requisitei reforço policial, sendo que, o CB PM J Rodrigues (José 
Marcos Rodrigues) e o SD PM Cruz (Diego de Souza Cruz) 
acompanharam o cumprimento do mandado do inicio, com a abertura 
dos imóveis, até o final, com o seu fechamento.
Os imóveis foram abertos e ao final devidamente fechados pelo chaveiro 
supra referido.
Todas as pessoas acima citadas exararam sua nota de ciência no anverso do 
mandado.

O referido é verdade e dou fé. 

Valparaiso, 17 de fevereiro de 2022.

Número de cotas: 01 – R$ 95,91 – recolhido por guia.  
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João Batista Buainain 
Engenheiro Civil 
Crea: 0601182489 

 
 

pág. 1 
 

 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE VALPARAÍSO – 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO: 1001400-24.2020.8.26.0651 

 

 

 

         JOÃO BATISTA BUAINAIN, Engenheiro Civil, CREA nº 

0601182489, nomeado e compromissado nos Autos da Ação em epígrafe por Valdir 

Pereira de Moraes Contra Sonia Ferraz Gonçalves, processo 1001400-

24.2020.8.26.0651, feito em curso perante a este M.M. Juizo e Cartório Judicial da 

Comarca de Valparaíso (SP), tendo procedido aos estudos e diligências necessárias ao 

cumprimento do honroso cargo com que foi nomeado por Vossa Excelência, apresenta 

a seguir os resultados de seu trabalho consubstanciados no seguinte: 

 

LAUDO TÉCNICO 

 

1)  OBJETO DA AÇÃO: 

Avaliação – Penhora / Depósito / Avaliação. 

 

2) CONDIÇÕES PRELIMINARES 

O laudo tem como objetivo determinar o valor de mercado da área dos referidos 

Imóveis (duas residências térreas), Construídas no Lote 03 da Quadra H no 

prolongamento da Avenida Manoel Parada de Carvalho- Residencial Acapulco, 

Valparaíso SP.  

3) VISTORIA 

Efetuamos uma visita técnica (dia 16/02/22 – 14:00 hs) in loco para verificação da 

construção, identificação da localização do imóvel, afim de possibilitar a definição 

do método a ser adotado na avaliação do imóvel, na presença da Oficial de justiça 

Plantonista Srta. Rosângela Bouquetti Libralon, Policiais de Plantão no apoio e do 

chaveiro Sr. Alexandre para abertura dos Portões para realização dos trabalhos. 

3.1) Características da Região 
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João Batista Buainain 
Engenheiro Civil 
Crea: 0601182489 
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O Imóvel localizado no Prolongamento da avenida Manoel Parada de Carvalho 

Lote 03(três) da Quadra nº H do Residencial Acapulco na cidade de Valparaíso – SP, toda 

asfaltada, contendo todas benfeitorias pertinentes como, energia elétrica água, esgoto, 

telefonia e coleta de lixo, considerada uma região urbana pois está próxima de 

residências e comércios. 

3.2) Características da Imóvel avaliando 

 Classificação do imóvel: terreno plano na totalidade, murado e fechado com 

Portões, conforme foto em anexo. 

 

3.2.1) Área do terreno Avaliado 

 

Um terreno Localizado no Prolongamento da Avenida Manoel Parada de 

Carvalho, Lote nº 03 (três), da Quadra H, Residencial Acapulco, nesta cidade, 

município e Comarca de Valparaíso – SP. O terreno encontra-se registrado sob a 

matrícula de nº 7455 do Cartório de Registro de Imóveis – CRI de Valparaíso –SP 

  

Medidas: 

Frente: 10,00 m; 

Fundos: 10,00 m; 

Lateral direita de quem do terreno olha para a Avenida: 24,00 m;  

Lateral esquerda de quem do terreno olha para a Avenida: 24,00 m. 

Encerrando uma Área de 240,00 m². 

 

Área Terreno:  240,00 m² 

 
Forma: Em forma de Retângulo 
 
Topografia: Plano  

 

Frente: Prolongamento da Avenida Manoel Parada de Carvalho 

 

Fundos: Faixa Non Aedificandi - Lei 6766/79, conforme Planta do Residencial 

Acapulco em anexo. 

 

Laterais: Lado esquerdo de quem do terreno olha para a Avenida com lote nº 02 

(dois) com residência e lado direito com) lote nº 04 (quatro) residência.   

 

3.22) Benfeitorias 

 O imóvel apresenta construção de 02 Residências Térreas. 
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4) MÉTODOS E CRITÉRIOS 

4.1) Disposições Gerais 

 O imóvel avaliando localiza-se em bairro onde tanto imóveis residenciais, quanto 

imóveis comerciais possuem melhoramentos públicos, serviços comunitários e média 

atratividade comercial. 

As metodologias aplicadas obedecem a NBR 14.653-2 e foram escolhidas em função da 

natureza do bem avaliando, da finalidade da avaliação e da disponibilidade de 

informações colhidas no mercado.  

Os procedimentos avaliatórios utilizados para identificar o valor do terreno, 

correspondem ao método comparativo direto de dados de mercado e Quantificação de 

custo. 

Na Avaliação do terreno foi utilizado o método comparativo de dados do mercado, que 

é um tipo de método em que o valor de mercado é obtido através do tratamento técnico 

dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da amostra. 

4.2) levantamento de dados de mercado 

 Realizou-se utilizando as evidencias disponíveis, uma composição de uma 

amostra representativa dos dados do mercado com as características relevantes, tanto 

quanto possível às do imóvel avaliando. 

As ofertas que compõe a amostra constituem de terrenos, cuja localização é na mesma 

região do imóvel avaliando. 

 

5) DETERMINAÇÃO DO VALOR 

5.1) Elementos Pesquisados 

A seguir está o detalhamento dos elementos pesquisados (lembrando que foram 

todos retirados da região onde se encontra o imóvel). 

 Avaliação Terreno 

Terreno: 10,00 m x 24,00 m = 240,00 m²  

Preço por m² do local = RS 250,00 (Considerado Murado na totalidade -laterais e fundo 

e Portões na frente) 

Valor Terreno = 250,00 x 240,00 = 60.000,00 

Preço: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).  

Considerado: R$ 30.000,00 para cada lote de 120,00 m², conforme segue: 

 Casa 01 – Emplacada sob nº 888  
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Terreno: 5,00 m x 24,00 m = 120,00 m²   

Preço: R$ 30.000,00 

 

Construção: 97,64 m² Inacabadas conforme Fotos em Anexo. 

Contendo: 

Garagem 

Sala 

Cozinha 

02 Dormitórios 

01 Banheiro 

Lavanderia / A. de Serviço 

Valor do metro quadrado R$ 850,00/m² 

Ac = 97,64 m² 

Preço = 97,64 x 850,00 = 82.994,00 

Casa 01 = 30.000,00 + 82.994,00 

Casa 01 = R$ 112.994,00 

 

 Casa 02 – Sem Emplacamento 

Terreno: 5,00 m x 24,00 m = 120,00 m² 

Preço: 30.000,00 

 

Construção: 97,64 m² Inacabadas conforme fotos em Anexo. 

Contendo: 

Garagem 

Sala 

Cozinha 

02 Dormitórios 

01 Banheiro 

Lavanderia / A. de Serviço 
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Valor do metro quadrado R$ 700,00/m² 

Ac = 97,64 m² 

Preço = 97,64 x 700,00 = 68.348,00 

Casa 01 = 30.000,00 + 68.348,00 

Casa 02 = R$ 98.348,00 

 

Valor Total = 211.342,00   (duzentos e onze mil, trezentos e quarenta e dois reais) 

 

6) CONCLUSÃO: 

Diante do exposto acima, utilizando o Método de Avaliação da construção em 

questão, através da Edificação, Materiais e Mão de Obra empregados em cada 

imóvel na construção. Além de verificações de venda em imobiliárias locais de 

terrenos na determinada região. Para comparação e ajustes dos preços aqui 

utilizados não esquecendo de fazer comparativo com mercado imobiliário local.  

Através desta gostaria de esclarecer que as Casas foram avaliadas 

separadamente, devido as Edificações não estarem em igualdade de acabamento, 

e com isso acabam tendo preços diferente nas suas construções, porém gostaria 

de esclarecer ainda a “Vossa Excelência” que as construções estão em terrenos 

menores que os permitidos pela legislação da municipalidade para que seja 

registrado (Área do terreno deve ser igual ou maior que 125,00 m²). 

Espero ter atendido a solicitação a contento.  

  

 

Valparaíso (SP), 25 de fevereiro de 2.022 

 

 

João Batista Buainain 

CREA/SP: 060.118.248-9 

                                                                       Perito Judicial 
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                                                LOTEAMENTO 

PROL. AV MANOEL PARADA DE CARVALHO: LOTE Nº 03 DA QUADRA H LOTEAMENTO 

RESIDENCIAL ACAPULCO – VALPARAÍSO – SP 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

 

Casas Avaliadas – À Esquerda sem número, À Direita nº888 

 

Casa  Nº 888 
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Garagem 

 

Sala 
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Dormitório 01 

 

Dormitório 02 
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Banheiro 

 

Cozinha 
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Corredor lateral e Lavanderia nos Fundos 

 

Casa Sem Número 
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Garagem 

 

Sala 
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Dormitório 01 

 

 

Dormitório 02 
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Banho 01 

 

 

Cozinha 
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Corredor Lateral e lavanderia nos Fundos 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0102/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, acerca do laudo pericial de fls. 159/173." 

           Valparaiso, 3 de março de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0102/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP) 

           Teor do ato: "Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, acerca do laudo pericial de fls. 159/173." 

           Valparaíso, 3 de março de 2022. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA CIDADE E 
COMARCA DE VALPARAISO/SP 

 
 
 
 

Carta Precatória Cível N.º 1001400-24.2020.8.26.0651 

Reqda: Sonia Ferraz Gonçalves 

 
 
VALDIR PEREIRA DE MORAES, já qualificado nos autos, por sua 
advogada que esta subscreve, vem respeitosamente, informar que 
referente ao laudo de avaliação de fls. 159/1763, requer a sua 
homologação. 
 

Outrossim, requerer a alienação eletrônica do 

bem penhorado nos autos, através do Portal da  ARREMAX LEILÕES - 
www.arremax.com.br, Tel.: 11- 3375.9181 – S.P., que será conduzido 

pela  leiloeira pública oficial Sra. Ligia  Seixas, JUCESP n.º 892, 

devidamente cadastrada como leiloeira no Portal de Auxiliares da 
Justiça do Tribunal e Justiça de São Paulo 

https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/ConsultaPu

blica/Perfil/26386. 

A presente indicação se processa nos termos do 

artigo 883 segunda parte do Código de Processo Civil, que dispõe: 

“Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, que poderá ser indicado 

pelo exequente”. (GRIFO NOSSO). 

Salienta o Exequente que, a indicação de 

Leiloeiro Público Oficial não acarretará ônus às partes, uma vez que a 

remuneração do profissional advém de percentual extra arcado pelo 

arrematante, conforme disposição expressa do Decreto – Lei nº 

21.981/32, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Público Oficial. 

 

Diante do acima exposto, o Exequente requer o 

Alienação Judicial Eletrônica do bem indicado no auto de penhora e o 

deferimento da gestora de leilões Arremax Leilões, portal 
www.arremax.com.br e conduzido pela leiloeira pública oficial Sra. Ligia  

Seixas, JUCESP n.º 892, para que exerça seu mister. 

 

Requerendo por fim, a intimação da gestora/da 

leiloeira por e-mail: juridico@arremax.com.br e/ou 

contato@arremax.com.br 
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Termos em que, 
P. deferimento. 
 
 
Sumaré, 15 de Março de 2022. 
 
 
 
__________________________________ 
DRA. JOANI BARBI BRÜMILLER       
OAB N.º 65.648-SP                               
 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Antônio Pereira de Camargo, n.º 28, Centro, Sumaré/SP, CEP 13.170-030 
Tel./Fax: (19) 3873-4829 - 3873-5239 - drajoani@uol.com.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Valparaíso
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
RUA PADRE MAURO EDUARDO S/Nº, VALPARAISO-SP - CEP 
16880-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ELISA LEONESI MALUF

Vistos.

Certifique a z. Serventia, se o caso, o transcurso do 

prazo para impugnação do laudo pericial.

Após, tornem os autos conclusos para designação de 

leilão.

Int.

Valparaiso, 29 de abril de 2022.

ELISA LEONESI MALUF

Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, revendo os autos, constatei que o nome da 
Procuradora da requerida (Dra. Cláudia Cristina Stein) não constava do 
cadastro de partes e representantes, e por isso a mesma não foi intimada de 
nenhum despacho/decisão publicado. Nada Mais. Valparaiso, 11 de maio de 
2022. Eu, ___, Luciana Cristina Gonçalves Soares, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Valparaíso
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
RUA PADRE MAURO EDUARDO S/Nº, VALPARAISO-SP - CEP 
16880-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ELISA LEONESI MALUF

Vistos. 

Liberem-se os honorários periciais, expedindo-se o 

necessário.

Intimem-se as partes para que no prazo comum de 15 

(quinze) dias manifestem-se sobre o laudo do perito do juízo (fls. 159/173), 

facultada a apresentação de parecer pelo assistente técnico das partes no 

mesmo prazo. 

Apresentadas divergências, na forma do  art. 477, § 2º, 

I e II, do CPC, intime-se o perito do juízo para esclarecimentos no prazo de 15 

(quinze) dias.

Fls. 181/182: intime-se a parte exequente, na pessoa 

de seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias, promover o depósito judicial 

dos valores apontados pelo douto expert como despesas desembolsadas pelo 

perito do juízo (R$140,00).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Valparaíso
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
RUA PADRE MAURO EDUARDO S/Nº, VALPARAISO-SP - CEP 
16880-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Comunique-se por E-MAIL o andamento da 

presente Carta Precatória ao E. Juízo Deprecante, servindo o presente 

despacho como ofício. 

Int.

Valparaiso, 11 de maio de 2022.

ELISA LEONESI MALUF

       Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 12/05/2022 10:50 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0279/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP)  D.J.E 
 Cláudia Cristina Stein (OAB 155655/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Liberem-se   os   honorários   periciais,   expedindo-se   o   necessário.   Intimem-se   as 
 partes   para   que   no   prazo   comum   de   15   (quinze)   dias   manifestem-se   sobre   o   laudo   do   perito   do   juízo   (fls. 
 159/173),   facultada   a   apresentação   de   parecer   pelo   assistente   técnico   das   partes   no   mesmo   prazo. 
 Apresentadas   divergências,   na   forma   do   art.   477,   §   2º,   I   e   II,   do   CPC,   intime-se   o   perito   do   juízo   para 
 esclarecimentos   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Fls.   181/182:   intime-se   a   parte   exequente,   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   para   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   promover   o   depósito   judicial   dos   valores   apontados   pelo   douto 
 expert   como   despesas   desembolsadas   pelo   perito   do   juízo   (R$140,00).   Comunique-se   por   E-MAIL   o 
 andamento   da   presente   Carta   Precatória   ao   E.   Juízo   Deprecante,   servindo   o   presente   despacho   como   ofício. 
 Int." 

           Valparaiso, 12 de maio de 2022. 
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 12/05/2022 22:22 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0279/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP) 
 Cláudia Cristina Stein (OAB 155655/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Liberem-se   os   honorários   periciais,   expedindo-se   o   necessário.   Intimem-se   as 
 partes   para   que   no   prazo   comum   de   15   (quinze)   dias   manifestem-se   sobre   o   laudo   do   perito   do   juízo   (fls. 
 159/173),   facultada   a   apresentação   de   parecer   pelo   assistente   técnico   das   partes   no   mesmo   prazo. 
 Apresentadas   divergências,   na   forma   do   art.   477,   §   2º,   I   e   II,   do   CPC,   intime-se   o   perito   do   juízo   para 
 esclarecimentos   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Fls.   181/182:   intime-se   a   parte   exequente,   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   para   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   promover   o   depósito   judicial   dos   valores   apontados   pelo   douto 
 expert   como   despesas   desembolsadas   pelo   perito   do   juízo   (R$140,00).   Comunique-se   por   E-MAIL   o 
 andamento   da   presente   Carta   Precatória   ao   E.   Juízo   Deprecante,   servindo   o   presente   despacho   como   ofício. 
 Int." 

           Valparaíso, 12 de maio de 2022. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA CIDADE E 
COMARCA DE VALPARAISO/SP 

 
 
 
 

Carta Precatória Cível N.º 1001400-24.2020.8.26.0651 

Reqda: Sonia Ferraz Gonçalves 

 
 
VALDIR PEREIRA DE MORAES, já qualificado nos autos, por sua 
advogada que esta subscreve, vem respeitosamente, requerer a juntada 
da inclusa guia de deposito judicial. 
 
 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
 
 
Sumaré, 12 de Maio de 2022. 
 
 
 
__________________________________ 
DRA. JOANI BARBI BRÜMILLER       
OAB N.º 65.648-SP                               
 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Antônio Pereira de Camargo, n.º 28, Centro, Sumaré/SP, CEP 13.170-030 

Tel./Fax: (19) 3873-4829 - 3873-5239 - drajoani@uol.com.br 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 12/05/2022 18:06:39

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Valdir Pereira de Moraes

Réu: Sonia Ferraz Gonçalves

Valparaíso Foro De Valparaíso - Cartório Da Vara Única 1ª

Processo: 10014002420208260651 - ID 081020000123859200

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO
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ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALPARAÍSO
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº, Centro - CEP 16880-000, Fone: (18) 
3401-1103, Valparaiso-SP - E-mail: valparaiso@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001400-24.2020.8.26.0651

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido: Sonia Ferraz Gonçalves

C E R T I D Ã O
(Decurso de prazo: manifestação das partes)

Certifico e dou fé que decorreu "in albis" no dia 08/06/2022 o prazo legal 
para manifestação das partes, não obstante intimadas. Nada Mais. 
Valparaiso, 14 de julho de 2022. Eu, ___, Marco Antonio Rodrigues 
Kosaki, Diretor Técnico de Serviço. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Valparaíso
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº - Valparaiso-SP - CEP 16880-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001400-24.2020.8.26.0651  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Requerente: Valdir Pereira de Moraes

Requerido Sonia Ferraz Gonçalves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FERNANDO BALDI MARCHETTI

Vistos. 

Diante da ausência de impugnação, HOMOLOGO a 

avaliação constante do auto de fls. 159/173.

Determino a realização de alienação em leilão judicial 

eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo 

mínimo de 3 dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores 

ao valor de avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, 

seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 

(vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 

60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se 

trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de 

Justiça para os débitos judiciais comuns. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Valparaíso
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº - Valparaiso-SP - CEP 16880-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 

horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão eletrônico, nomeio leiloeiro a 

Empresa credenciada perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

LANCEJUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS (contato@loancejudicial.com.br) .

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o 

valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o 

que deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual 

que atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os 

patamares mínimos acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no 

portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações 

solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 

diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on line, de modo a 

viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 

primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos 

artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 

1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 

Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Valparaíso
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº - Valparaiso-SP - CEP 16880-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio 

eletrônico previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas 

do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no 

art.887, do Código de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em 

que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 

condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em 

prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não 

inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não 

seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação 

atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado 

pelo Tribunal, pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados 

em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o 

ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, 

devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no 

portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das 

características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e 

as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte 

requerente requerer e providenciar o necessário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Valparaíso
FORO DE VALPARAÍSO
1ª VARA
Rua Padre Mauro Eduardo s/nº - Valparaiso-SP - CEP 16880-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica 

autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, 

juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, 

intime(m)-se executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando 

representado pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao 

endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver 

advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não 

sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á 

feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá 

como carta, mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais 

interessados, bem como ordem judicial para que os funcionários do leiloeiro possam 

ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as 

penas da Lei.

Comunique-se por E-MAIL o andamento da presente 

Carta Precatória ao E. Juízo Deprecante, servindo a presente decisão como ofício.

Intime-se.

Valparaiso, 14 de julho de 2022.

FERNANDO BALDI MARCHETTI

  Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - Foro de Valparaíso  Emitido em: 15/07/2022 00:38 
 Certidão - Processo 1001400-24.2020.8.26.0651  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0458/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP)  D.J.E 
 Cláudia Cristina Stein (OAB 155655/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   ausência   de   impugnação,   HOMOLOGO   a   avaliação   constante   do   auto 
 de   fls.   159/173.   Determino   a   realização   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado 
 em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão   eletrônico,   nomeio   leiloeiro   a   Empresa   credenciada   perante 
 o   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   LANCEJUDICIAL   LEILÕES   ELETRÔNICOS 
 (contato@loancejudicial.com.br)   .   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on   line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   O   interessado 
 em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da 
 data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
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 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   Comunique-se   por   E-MAIL   o   andamento   da 
 presente Carta Precatória ao E. Juízo Deprecante, servindo a presente decisão como ofício. Intime-se." 

           Valparaiso, 15 de julho de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0458/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joany Barbi Brumiller (OAB 65648/SP) 
 Cláudia Cristina Stein (OAB 155655/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   ausência   de   impugnação,   HOMOLOGO   a   avaliação   constante   do   auto 
 de   fls.   159/173.   Determino   a   realização   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado 
 em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão   eletrônico,   nomeio   leiloeiro   a   Empresa   credenciada   perante 
 o   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   LANCEJUDICIAL   LEILÕES   ELETRÔNICOS 
 (contato@loancejudicial.com.br)   .   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on   line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   O   interessado 
 em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da 
 data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
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 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   Comunique-se   por   E-MAIL   o   andamento   da 
 presente Carta Precatória ao E. Juízo Deprecante, servindo a presente decisão como ofício. Intime-se." 

           Valparaíso, 15 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VALPARAISO 

 

 

Processo nº: 1001400-24.2020.8.26.0651 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com 

sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 

FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença 

de Vossa Excelência, por meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão 

no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 05/09/2022 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 13/09/2022 às 17:07 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, 

que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 13/09/2022 às 17:07 

Encerramento do 2º Leilão: 06/10/2022 às 17:07 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital 

de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, 
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pede este Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a 

intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição 

para cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual 

seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, 

para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

      Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 
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306.683 OAB/SP 

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
00

-2
4.

20
20

.8
.2

6.
06

51
 e

 c
ód

ig
o 

D
9B

C
57

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 P
IO

V
E

Z
A

N
 F

O
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

02
2 

às
 1

4:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
V

P
V

22
70

01
27

03
0 

   
 .

fls. 210



 

 

 

Página 4 de 4 

 

 

 

 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, 

titular do RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;com escritório a  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-

SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 

para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 

receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 

a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 

substabelecido.  

 

São Paulo, terça, 19 de julho de 2022.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP 550 
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